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INSTITUI A SEMANA DE VALORIZAÇÃO DOS
CONSELHEIRO TUTELARES NO ESTADO DO
CEARÁ

 

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída, no Calendário Oficial do Estado do CEARÁ, a semana de Valorização do
Conselheiro Tutelar, a ser comemorada, anualmente, na semana que inclui o dia 18 de novembro.

Art. 2. A Semana de Valorização do Conselheiro Tutelar tem como objetivo promover a relevância social
dos conselheiros tutelares de acordo com a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990.

Art. 3o. Decreto do Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, a presente Lei.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões, 09 de fevereiro de 2022

JÔ FARIAS

DEPUTADA ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

 

A função dos Conselheiros Tutelares foi criada junto com a edição do Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA), Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, substituindo os antigos agentes de menores.
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Nos termos do artigo 131 do ECA, o Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente. É salutar ainda, que o mandato dos referidos conselheiro é consagrado pela própria
comunidade, que os escolhem para um mandato de quatro anos.

Entretanto, diversos desafios ainda cercam a referida categoria, quais sejam questões remuneratórias,
necessidade de fortalecimento e garantia de estruturas que permitam zelar pelo cumprimento dos direitos
de meninos e meninas em nosso país, além de outros inerentes às suas funções.

Por meio da Lei n° 11.622, de 2007, foi instituído o dia nacional dos conselheiros tutelares em 18 de
novembro. Outros Estados, ao exemplo do Estado do Rio Grande do Norte, também criaram Leis no
sentido de valorizar a categoria e conscientizar os Poderes Públicos, nas três esferas, sobre a necessidade
de dar condições adequadas de trabalho aos aludidos profissionais.

Desta forma, faz-se necessária a criação de uma semana estadual para a valorização e conscientização
desta importante função, presente em todos os 184 Municípios cearenses, quer seja por meio de ações dos
Entes Públicos quer seja por meio de ações da iniciativa privada.

Pelo exposto, ante a importância e a necessidade de valorizar os profissionais responsáveis pela garantia
dos direitos das crianças e dos adolescentes no Ceará, espero o apoio dos nobres colegas e das nobres
colegas para a aprovação do presente Projeto de Lei.

DEPUTADA JÔ FARIAS

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 0186/2023

AUTORIA: DEPUTADA JÔ FARIAS

MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA DE VALORIZAÇÃO DOS
CONSELHEIROS TUTELARES NO ESTADO DO CEARÁ. 

PARECER

    Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 698/2019,
em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 0186/2023, de autoria da ExcelentíssimaSenhora

  Deputada JÔ FARIAS, que INSTITUI A SEMANA DE VALORIZAÇÃO DOS CONSELHEIROS
TUTELARES NO ESTADO DO CEARÁ”. 

DO PROJETO

A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º.Fica instituída, no Calendário Oficial do Estado do Ceará, a semana de Valorizaçãodo
Conselheiro Tutelar, a ser comemorada, anualmente, na semana que inclui o dia 18 de Novembro.

Art. 2º. A semana de Valorização do Conselheiro Tutelar tem como objetivo promover a relevância
social dos conselheiros tutelares de acordo com a Lei Federal n° 8069, de 13 de julho de 1990.

Art. 3º.Decreto do Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, a presente Lei.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicac?a?o. 

ASPECTOS  LEGAIS

    A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

    “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.
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    Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

    “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados
os princípios desta Constituição.

       § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

    A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “exvilegis”:

    “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

    (....)

    I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

    Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais. 

    Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição
do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

“Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais”

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).
(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)  

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  auto-administração decorre das normas que
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º,
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa
do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
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(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual,
na forma da lei”

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que institui no Calendário Oficial do Estado do Ceará, a semana de Valorização do
Conselheiro Tutelar, a ser comemorada, anualmente, na semana que inclui o dia 18 de Novembro,
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

    Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer  tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral
do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da
República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art.  58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O.
22.12.22), respectivamente, abaixo:

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em: 

(.....)

II – projeto:

(.....)

b) de lei ordinária;

(.....)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à Constituição
Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(.....)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

CONCLUSÃO

Destarte, somos de  PARECER FAVORAVEL à regular tramitação do presente Pojeto de Lei, pois se
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
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exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso
II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 751 de 14/12/22 - D.O. 12.12.22).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

                      

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado MARCOS SOBREIRA 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER
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INSTITUI A SEMANA DE VALORIZAÇÃO DOS
CONSELHEIRO TUTELARES NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO 

(exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

   Trata-se do PROJETO DE LEI Nº 186/2023, proposto pela Deputada Jô Farias, que INSTITUI A
SEMANA DE VALORIZAÇÃO DOS CONSELHEIRO TUTELARES NO ESTADO DO CEARÁ.

 Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "A função dos Conselheiros Tutelares foi criada
junto com a edição do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990,
substituindo os antigos agentes de menores.

Nos termos do artigo 131 do ECA, o Conselho Tutelar é um órgão permanente e autônomo, não
jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente. É salutar ainda, que o mandato dos referidos conselheiro é consagrado pela própria
comunidade, que os escolhem para um mandato de quatro anos. 

Entretanto, diversos desafios ainda cercam a referida categoria, quais sejam questões remuneratórias,
necessidade de fortalecimento e garantia de estruturas que permitam zelar pelo cumprimento dos direitos
de meninos e meninas em nosso país, além de outros inerentes às suas funções. (...)”.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO 

(Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

 Referido Projeto que INSTITUI A SEMANA DE VALORIZAÇÃO DOS CONSELHEIRO
TUTELARES NO ESTADO DO CEARÁ.

A matéria em apreciação é de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras
competências ou que esteja vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a
organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente
respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a
devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

 Diante do exposto, em relação ao PROJETO DE LEI Nº 186/2023, de autoria da Deputada Jô Farias,
  apresentamos o PARECER FAVORÁVEL, à regular tramitação da presente materia, pois se encontra

em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos
artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso II, alínea “b”,
e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de
14/12/22 - D.O. 12.12.22).

É o parecer.

 

DEPUTADO MARCOS SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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DEP. JULIO CESAR FILHO
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DESPACHO
20/04/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 29ª (TRIGESIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE ABRIL DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 11ª (DÉCIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE ABRIL DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 12ª (DÉCIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19 DE ABRIL DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIyA

DO ESTADO DO CEARA

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUARENTA E NOVE

INSTITUI A SEMANA DE VALORIZAÇÃO DO
CONSELHEIRO TUTELAR NO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, a Semana de Valorização do Conselheiro Tutelar, a ser comemorada anualmente
na semana que inclui o dia 18 de novembro.

Art. 2.° A Semana de Valorização do Conselheiro Tutelar tem o objetivo de promover a
relevância social dos conselheiros tutelares de acordo com a Lei Federal n.° 8.069, de 13 de julho de
1990.

Lei.
Art. 3.° Decreto do Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, a presente

Art. 4.° E Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

Fo:~l9&abrild23.

ESTADO DO CEARÁ, em

DEP. EVANDRO LEITÃO
____________ __________ PRESIDENTE

DEP. OSMAR BAQUIT
_______________ ___________ 1.0 VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DAVID DURAND
_____________________________ 2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
____________________ l.° SECRETÁRIO

DE?. JULIANA LUCENA
________________ ______ 2.’ SECRETÁRIA

DE?. JOÃO JAJME
_______________________ 3.° SECRETÁRIO

D P. DR.OSCAR RODRIGUES
~~°SECRET~O
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Fortaleza, 26 de abril de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº078 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.349, de 26 de abril de 2023.
(Autoria: Nizo Costa)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E INCENTIVO À 
EMISSÃO DE TÍTULO DE ELEITOR PARA JOVENS ENTRE 16 (DEZESSEIS) E 18 (DEZOITO) ANOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana de Conscientização e Incentivo à emissão de Título de Eleitor para jovens entre 16 

(dezesseis) e 18 (dezoito) anos, que acontecerá anualmente, na última semana do mês de abril.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de abril de 2023. 
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.350, de 26 de abril de 2023.
(Autoria: Nizo Costa)

DENOMINA BENONES CARDOSO DE MORAIS A NOVA ARENINHA CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE 
CARIÚS, NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Benones Cardoso de Morais a nova areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará no Município de Cariús.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de abril de 2023. 
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.351, de 26 de abril de 2023.
(Autoria: Firmo Camurça coautoria Júlio César Filho)

INSTITUI O MUNICÍPIO DE MARACANAÚ COMO A CIDADE CEARENSE DA OPORTUNIDADE.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Institui o Município de Maracanaú como a Cidade Cearense da Oportunidade.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de abril de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.352, de 26 de abril de 2023.
(Autoria: Jô Farias)

INSTITUI A SEMANA DE VALORIZAÇÃO DO CONSELHEIRO TUTELAR NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Semana de Valorização do Conselheiro 

Tutelar, a ser comemorada anualmente na semana que inclui o dia 18 de novembro.
Art. 2.º A Semana de Valorização do Conselheiro Tutelar tem o objetivo de promover a relevância social dos conselheiros tutelares de acordo com 

a Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990.
Art. 3.º Decreto do Poder Executivo poderá regulamentar, no que couber, a presente Lei.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de abril de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº35.400, Fortaleza, 24 de abril de 2023. 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE BENS MÓVEIS QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 17, II, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual 
n° 13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei Estadual n° 17.773, de 23 de novembro de 2021, que autoriza a Administração Pública Estadual a doar 
bens destinados ao patrimônio de órgãos ou entidades municipais encarregados da prestação de serviços de interesse social; CONSIDERANDO a destinação 
dos bens móveis para fins de interesse social; CONSIDERANDO o Pacto pelo Fortalecimento das Políticas da Assistência Social que tem como finalidade 
aprimorar a oferta de serviços, programas e benefícios da Política da Assistência Social no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o disposto no Decreto 
Estadual nº 34.261, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta a Lei Estadual n° 17.676, de 24 de setembro de 2021, que institui a premiação de incentivo 
ao aprimoramento da Política de Assistência Social pelos Centros de Referência de Assistência Social no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o disposto 
no Decreto Estadual n° 34.262, de 27 de setembro de 2021, que regulamenta a Lei Estadual n°17.607, de 06 de agosto de 2021, que dispõe sobre a Política 
da Assistência Social no Estado do Ceará; CONSIDERANDO o que consta do processo administrativo nº 03482022/2022, DECRETA:

Art. 1º – Fica autorizada a doação dos bens móveis especificados no Anexo Único deste Decreto.
Art. 2º – A doação dos bens móveis dar-se-á por meio de Termo de Doação, tendo como doadora a Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos – SPS e como donatário o Município de Catunda/CE.
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de abril de 2023.
Elmano de Freitas da Costa 

GOVERNADOR DO ESTADO
Sandro Camilo Carvalho

SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
Sandra Maria Olimpio Machado

 SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ART. 1º DO DECRETO Nº35.400, DE 24 DE ABRIL DE 2023
 Nº DE ORDEM DESCRIÇÃO DOS BENS QUANT. Nº DOS TOMBOS VALOR DO BENS SITUAÇÃO DOS BENS

1 MICROCOMPUTADOR COMPLETO, contendo: CPU Optiplex 3080, 
Mouse, Teclado e Monitor de 23.8” – Modelo P2422H. Marca: DELL. 01 63731 R$ 4.753,00 NOVO

2 ESTABILIZADOR, PowerEst 1000, Bivolt, 115 V. Marca: TS SHARA. 01 63346 R$ 323,00 NOVO
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